
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 6.844, de 25 de outubro de 2006.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 3o, da
Lei n° 4.720, de 23 de dezembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 174.650,00 (cento e setenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta reais) para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E
GASTOS NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1239200542.047 - MANUTENÇÃO DE DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000259) R$4.650,00
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO
212-CF

1002-1236100282.049 - TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
COM RECURSO PRÓPRIO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000266) R$150.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030101072.086 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO -
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE DST E AIDS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000444) R$5.000,00

Órgão -15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO ECONSERVAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1501-1612200102.135 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO E CONSERVAÇÃO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000656) R$15.000,00

SOMA R$ 174.650,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a
redução nas seguintes dotações orçamentárias:
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Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E
GASTOS NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1212200102.034- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
(000228) R$4.650,00
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO
212-CF

1002-1236100472.052 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS
PRÓPRIOS
3.1.9.0.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000278) R$ 150.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - UNIÃO
1203-1030101072.086 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO -
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE DST E AIDS
3.3.9.0.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
(000443) R$5.000,00

Órgão -15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E CONSERVAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1501-1612200102.135 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO E CONSERVAÇÃO
3.1.9.0.16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
(000649) R$ 15.000,00

SOMA R$ 174.650,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 25 de outubrcuefe 2006.
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